
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

João Neiva-ES, 04 de setembro de 2020. 

OFÍCIO VEREADORES/CMJN — N° 049/2020 

Exmo. Sr. 
OTÁVIO ABREU XAVIER 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Senhor Prefeito, 

0 Vereador Luiz Carlos Adão (Kaká) no uso regular de suas atribuições legais e regimentais 
vem perante V.Exa. para requerer, tendo em vista a aquisição de material asfáltico e os 
serviços já em andamento de recapeamento de diversas ruas e avenidas da nossa cidade 
João Neiva, o que certamente torna mais agradável e segura a circulação tanto de pedestres 
como veículos nas nossas vias, a extensão dos referidos serviços nos bairros Crubixé, Vila 
Nova de Cima e Alvorada. 

Ocorre que no Bairro Crubix6, diversas ruas, até então, não receberam nenhum tipo de 
pavimentação, o que, ao longo dos anos, tem gerado muitos transtornos aos moradores 
devido à intensa poeira em épocas de estiagem e muita lama em períodos chuvosos. Cito 
como exemplo a Rua Azaléia que se inicia ao lado do Projeto Crubix6, indo até à residência 
da Senhora Natalina Rocha De  Nardi  e outras ruas menores que dela derivam. 

Cito ainda a rua inominada, mais conhecida como rua do salão do Bitti, que se inicia em 
frente ao referido Projeto Crubix6, indo até à residência do Senhor Jose Cláudio Belo, rua 
esta que também ainda não recebeu pavimentação. 

No que se refere ao Bairro Vila Nova de Cima, embora pavimentado com pedras 
paralelepípedos, é de conhecimento geral que aquele calçamento é resultado de serviços de 
péssima qualidade e tem causado muitos transtornos aos moradores ao longo dos anos e que 
a população há anos anseia por melhorias, principalmente em parte da Rua Genésio 
Francisco dos Santos no trecho que tem inicio em frente ao Bar da Senhora Cirene, indo até 

conhecida Manobrinha, além das Ruas da Saudade e Henrique  Del  Caro. 

Quanto ao Bairro Alvorada, fazem-se necessários serviços gerais de manutenção nas 
diversas ruas ali existentes que apresentam muitos buracos que geram transtornos aos 
usuários das vias. 

Na oportunidade solicito que seja desconsiderado o oficio VEREADORES/CMJN — N° 
048/2020, tendo em vista que não foi incluído no mesmo o Bairro Alvorada. 

Diante do exposto e certo de contar com as ações necessárias em beneficio da população. 

Atenciosamente. 
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